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NORMA TECNICA 18/2022 — lluminag&o de Emergéncia

1. OBJETIVO

1.1 Fixar as condicdes necessarias para 0 projeto e instalagdo do sistema de iluminacdo de emergéncia em
edificacfes e areas de risco, atendendo ao previsto na Lei Estadual n. 15.802/06 — Cédigo Estadual de Protecéo
contra Incéndio e Panico do Estado de Goias.

2. APLICACAO

2.1 Esta Norma Técnica (NT) aplica-se as edificaces e areas de risco onde o sistema de iluminacdo de
emergéncia é exigido.

2.2 Adota-se a NBR 10898 — Sistema de ilumina¢do de emergéncia, haquilo que ndo contrariar o disposto nesta
NT.

3. REFERENCIAS NORMATIVAS E BIBLIOGRAFICAS

Instrucéio Técnica n. 18/2019 — CBPMESP.

NBR 5410 - Instalacdes elétricas de baixa tenséo.

NBR 10898 - Sistema de iluminag&o de emergéncia.

NBR 15465 - Sistema de eletrodutos plasticos para instalacBes elétricas de baixa tensdo — Requisitos de
desempenho.

NBR IEC 60079-10 Atmosferas explosivas — Classifica¢do de areas.

NBR IEC 60079-0 Atmosferas explosivas — Equipamentos.

NBR IEC 62722-2-1 Desempenho de luminarias.

NORMA TECNICA N° 21 — CBMDF: Sistema de lluminac&o de Emergéncia

4. DEFINICOES

4.1 Aplicam-se as definicdes constantes da NT 03 - Terminologia de seguranga contra incéndio.

5. PROCEDIMENTOS

5.1 A iluminagdo de emergéncia deve ser prevista como iluminagdo de aclaramento, obrigatdria em todos os locais
da edificagdo que integram uma rota de fuga, vertical ou horizontal, além dos ambientes destinados a salas de
aula, dormitérios coletivos e aqueles que permitam concentragdo minima de 50 pessoas e inclusive na area de
banheiros dos locais de concentragdo de publico.

5.2 O sistema de iluminacéo de emergéncia ndo pode ter autonomia menor que 1h (uma hora) de funcionamento,
incluindo uma perda ndo maior que 10% de sua luminosidade inicial.

5.3 Grupo motogerador (GMG)

5.3.1 Deve-se garantir acesso controlado e desobstruido desde a éarea externa da edificacdo até o grupo
motogerador.

5.3.2 No caso de grupo motogerador instalado em local confinado, para o seu perfeito funcionamento, deve ser
garantido que a tomada de ar seja realizada sem o risco de se captar a fumaca oriunda de um incéndio.

5.3.3 Na condi¢&do acima descrita, 0 GMG deve ser instalado em compartimento resistente ao fogo por 2 h, com
acesso protegido por PCF P-90.

5.3.4 Quando a tomada de ar externo for realizada por meio de duto, este deve ser construido ou protegido por
material resistente ao fogo por 2 h.

5.3.5 Nas edificagdes atendidas por grupo motogerador, qguando o tempo de comutac&o do sistema for superior ao
estabelecido pela NBR 10898, deve ser previsto sistema centralizado por bateria ou bloco autbnomo.

5.4 Sistema centralizado com baterias
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5.4.1 Os componentes da fonte de energia centralizada de alimentacéo do sistema de iluminacdo de emergéncia,
bem como seus comandos devem ser instalados em local ndo acessivel ao publico, sem risco de incéndio,
ventilado e que nao ofereca risco de acidentes aos usuarios.

5.4.2 Se houver baterias reguladas por vélvulas, o painel de controle pode ser instalado no mesmo local das
baterias. O local da instalacédo devera ser em lugar ventilado e protegido do acumulo de gases.

5.4.3 A vida util das baterias usadas nesse sistema deve ser de quatro anos, comprovado pelo fabricante.
5.5 Conjunto de blocos auténomos

5.5.1 As baterias para sistemas autbnomos devem ser de chumbo-acido selada ou niquel-cadmio, isenta de
manutencéo, ou outra tecnologia compativel.

5.6 Consideracdes gerais

5.6.1 No caso de instalagdo aparente, a tubulagéio e as caixas de passagem devem ser metalicas ou em PVC
rigido antichama, conforme NBR 15465.

5.6.2 A distancia mé&xima entre os pontos de iluminacdo de emergéncia ndo deve ultrapassar 15 m e entre o ponto
de iluminacéo e a parede 7,5 m. Outro distanciamento entre pontos pode ser adotado, desde que atenda aos
pardmetros da NBR 10898.

5.6.2.1 Deve-se garantir um nivel minimo de iluminamento de 3 lux em locais planos (corredores, halls, areas de
refigio) e 5 lux em locais com desnivel (escadas ou passagens com obstaculos).

5.6.2.2 A iluminacdo deve permitir o reconhecimento de obstaculos que possam dificultar a circulagdo, como
grades, saidas, mudancas de direcéo etc.

5.6.2.3 Deve ser considerada sempre a instalacéo dos pontos de iluminagdo em altura inferior & que se encontram
locais de saida/exaustédo de fumaca, visando minimizar a obstrugédo da iluminagao por ocorréncia de um “colchao”
de fumaca junto ao teto.

5.6.3 A tensao das luminarias de aclaramento e balizamento para iluminacdo de emergéncia em areas com carga
de incéndio deve ser de, no maximo, de 30 Volts.

5.6.3.1 Na impossibilidade de reduzir a tensdo de alimentacéo das luminarias, pode ser utilizado em cada ponto
de iluminagdo de emergéncia um interruptor diferencial de 30 mA, com disjuntor termomagnético de 10 A.

5.6.4 Luminérias a serem instaladas em areas classificadas como de atmosfera explosiva, devem estar aprovadas
de acordo com exigéncias das respectivas normas que definem a classificacdo da area e os requisitos para
equipamentos elétricos. Caso o tipo de sistema adotado nesses locais utilize alimentagao centralizada, a bateria
deve estar localizada em local fora da area de risco.

5.6.5 Em areas com maior incidéncia de risco, como por exemplo aquelas que possuem maquinas de grande
porte (exemplos: impressoras em gréaficas, subestacdes, galerias subterrdneas, geradores de emergéncia,
estacionamentos subterraneos, casa de bombas de incéndio, &reas de controle de entrada) € obrigatério a
instalagdo de iluminagé@o de emergéncia seguindo os critérios desta norma.

5.6.6 Recomenda-se a instalacdo de uma tomada externa a edificagdo, compativel com a poténcia da iluminacéo,
para ligacdo de um gerador mével. Esta tomada deve ser acessivel, protegida adequadamente contra intempéries
e devidamente identificada.

5.6.7 O Corpo de Bombeiros, na vistoria, podera exigir que os equipamentos utilizados no sistema de iluminagao
de emergéncia sejam certificados pelo Sistema Brasileiro de Certificacéo.





